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EMENTA:  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  REALIZAÇÃO  DE  EXAME  MÉDICO..
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DEFESA
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.  REJEIÇÃO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA
DOS ENTES PÚBLICOS PARA FINS DE CUSTEIO DE TRATAMENTO, EXAMES
E DE MEDICAMENTOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 196, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  PRECEDENTES  DO  STJ.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE
QUE É DA COMPETÊNCIA DO ESTADO E DA UNIÃO A REALIZAÇÃO DE
EXAME MÉDICO DE ALTO CUSTO. DEVER DO ESTADO E DO MUNICÍPIO DE
GARANTIREM,  MEDIANTE  A  IMPLANTAÇÃO  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  E
ECONÔMICAS  O  ACESSO  UNIVERSAL  E  IGUALITÁRIO  À  SAÚDE,  BEM
COMO  OS  SERVIÇOS  E  MEDIDAS  NECESSÁRIOS  À  SUA  PROMOÇÃO,
PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO (CF, ART. 196). PRECEDENTES DO STJ E DO
STF. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO
RECURSO. 

1. “O Ministério Público possui legitimidade ativa ad causam na hipótese de defesa de
direito individual indisponível, como na espécie, em que se busca o fornecimento de
medicação  a  pessoa  hipossuficiente.  [...]”  (STJ,  REsp  1365202/MG,  Rel.  Min.  OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 25/04/2014)

2. A saúde é um direito de todos e dever do Estado, no sentido genérico, cabendo à parte
optar dentre os entes públicos qual deve lhe prestar assistência à saúde, pois todos são
legitimados passivos para tanto, à luz do art. 196 da Constituição Federal.

3.  É  dever  inafastável  do  Estado  o  fornecimento  de  medicamento  indispensável  ao
tratamento de doença grave, ainda que não faça parte da lista fornecida pelo SUS.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária  e  à  Apelação  Cível  n.º  0001914-98.2014.815.0751,  na  Ação  Civil
Pública, em que figuram como Apelante o Ministério Público do Estado da Paraíba e
como Apelado o Município de Bayeux.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator, em  conhecer  da  Remessa
Necessária e da Apelação, e negar-lhes provimento.

VOTO.

O Município de Bayeux interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo



Juízo da 4.ª  Vara Mista  da Comarca de Bayeux, f.  79/82,  nos autos da  Ação Civil
Pública em face dele ajuizada pelo  Ministério Público da Paraíba, em substituição
processual a Leoclécio da Silva Cardoso, que rejeitou as preliminares de ilegitimidade
ativa  do  Parquet  e  de  sua  ilegitimidade  passiva  ad  causam e,  no  mérito,  julgou
procedente o pedido, determinando que ele disponibilizasse ao paciente a realização do
exame Estudo de Genética para Síndrome do X Frágil, na forma prescrita pelo médico
que  acompanha  o  paciente,  submetendo  o  Julgado  ao  duplo  grau  de  jurisdição
obrigatório.

Em suas razões,  f.84/89, repisou  as  preliminares  de ilegitimidade  ativa  do
Ministério Público e de sua legitimidade passiva ad causam e, no mérito, alegou que o
fornecimento  de  medicamentos  e  as  realizações  de  cirurgias  e  exames considerados
especiais e extraordinários, dever ser realizados pela União ou pelos Estados, pugnando,
ao final, pelo provimento do Apelo.

Contrarrazoando, f. 91/97, o Apelado requereu a manutenção da Sentença.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 103/108, opinando pela rejeição das
preliminares  e,  no  mérito,  pelo  desprovimento  do  Recurso, ao  argumento  de  que  o
direito à saúde é dever do Ente Público.

É o Relatório.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da Remessa Necessária e
da Apelação, analisando-as conjuntamente. 

Com relação a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam do Ministério
Público, o art. 1.º, inc. IV  da Lei Federal n.º  7.347/1985 confere legitimidade ao
Parquet para ajuizar, como substituto processual, ação civil pública nos casos  previstos
em Lei,  como nas hipóteses previstas nas Leis Federais n.os 10.741/2003 (Estatuto do
Idoso) e 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

No caso dos autos, em que se busca o direito a exame médico a ser realizado em
menor, que a responsável legal alega não dispor de recursos financeiros para custeá-lo,
demonstra-se  cabível  a  substituição  processual  pelo  Parquet,  pelo  que  rejeito  a
preliminar.

A responsabilidade entre os entes públicos para fins de custeio de tratamento,
exames e de medicamentos é solidária, nos termos do art. 196, da Constituição Federal,
tendo legitimidade a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para figurar
no polo passivo da demanda, consoante tem decidido o Superior Tribunal de Justiça 1,
razão  pela  qual  também  rejeito  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  do
Município.

1ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.  SUPLEMENTO  ALIMENTAR.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERADOS.  PRECEDENTES.  DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1. De início, não há que se falar em obrigatoriedade de
interposição do recurso extraordinário, pois a responsabilidade solidária do Estado agravante foi firmada
ante as disposições da Lei n.º 8.080/90.2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, tem
decidido que o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos
entes federados, de forma que qualquer deles tem legitimidade para figurar no polo passivo de demanda
que objetive o acesso a medicamentos. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp
1495120/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe
10/12/2014).



No mérito, a alegação de que é de competência do Apelante a realização do
exame  médico  requestado  na  Inicial  por  se  tratar  de  procedimento  de  alta
complexidade, esbarra no entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça2

no sentido de que “Consoante expressa determinação constitucional, é dever do Estado
garantir, mediante a implantação de políticas sociais e econômicas, o acesso universal e
igualitário  à  saúde,  bem como os  serviços  e  medidas  necessários  à  sua  promoção,
proteção e recuperação (CF/88, art. 196).”

O paciente, de acordo com os documentos de f. 17/18  é portador de “transtorno
de comportamento”, necessitando de que seja submetido à avaliação genética por meio
do exame médico Estudo de Genética para Síndrome do X Frágil. 

Trata-se  de  criança,  f.  19,  substituída  processualmente  pelo  parquet,  cujo
responsável legal alega não possuir condições financeiras para custear o exame acima
especificado,  pelo  que,  diante  da  negativa  do  Município  de  Bayeux  em  realizá-lo,
demonstra-se cabível a intervenção do Judiciário para garantia do direito fundamental
por ela perseguido, embasado nas argumentações fáticas e jurídicas acima expendidas.

Posto isso, conhecidas  a Remessa Necessária  e a Apelação,  rejeitadas as
preliminares  de  ilegitimidade  ativa  do  Ministério  Público  e  de  ilegitimidade
passiva do Município, no mérito, em harmonia com o Parecer Ministerial, nego-
lhes provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de março de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Excelentíssimo Dr. Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado, com jurisdição limitada,
para substituir o Exmo. Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e
o Exmo. Des. João Alves da Silva. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2 PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SUSPENSÃO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.  FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO GRATUITA.  DEVER DO
ESTADO. AGRAVO REGIMENTAL. 1. Consoante expressa determinação constitucional, é dever do
Estado  garantir,  mediante  a  implantação  de  políticas  sociais  e  econômicas,  o  acesso  universal  e
igualitário à saúde, bem como os serviços e medidas necessários à sua promoção, proteção e recuperação
(CF/88, art. 196). 2. O não preenchimento de mera formalidade – no caso, inclusão de medicamento em
lista prévia – não pode, por si só,  obstaculizar o fornecimento gratuito de medicação a portador de
moléstia gravíssima, se comprovada a respectiva necessidade e receitada, aquela, por médico para tanto
capacitado.  Precedentes  desta  Corte.  3.  Concedida  tutela  antecipada  no  sentido  de,  considerando  a
gravidade da doença enfocada, impor, ao Estado, apenas o cumprimento de obrigação que a própria
Constituição Federal lhe reserva, não se evidencia plausível a alegação de que o cumprimento da decisão
poderia inviabilizar a execução dos serviços públicos. 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg na
STA  83/MG,  Rel.  Ministro  EDSON  VIDIGAL,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  25/10/2004,  DJ
06/12/2004, p. 172)


